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Este Plano Básico de Segurança Sanitária faz parte das ações do Plano de Retomada do 

Turismo do Rio Grande do Norte, iniciativa de entidades do trade turístico por meio da qual serão 

realizadas ações integradas para garantir a saúde pública e organizar a retomada gradativa da 

atividade turística, preservando os empregos e auxiliando na segurança econômica e sanitária.

O trabalho é desdobramento do Plano de Retomada Gradual da Atividade Econômica do 

Estado do RN, elaborado pelas Federações do Comércio, das Indústrias, da Agricultura, dos 

Transportes, e Sebrae, com o apoio da FCDL RN, da Facern e da Associação Comercial do RN, 

que instituíram um grupo de trabalho com representantes de suas equipes técnicas, além de 

representantes das Secretarias de Tributação e Desenvolvimento Econômico do RN, da Agência 

de Fomento do RN, da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, e da Thémata Consultoria.

Ao longo de 18 meses, conforme detalhado ao longo do texto, o Plano de Retomada 

do Turismo promoverá ações nas seguintes vertentes:

Esta primeira versão do documento contempla o detalhamento dos Protocolos de Saúde 

a serem considerados por empresas e profissionais dos segmentos de Meios de Hospedagem, 

Alimentos e Bebidas, Serviços Receptivos, Espaços e Equipamentos de Lazer e Visitação.

Também está presente o Plano de Treinamentos ofertados pelo Senac RN, com o 

objetivo de habilitar tais empreendimentos na correta aplicação das normas estabelecidas 

neste documento.

METODOLOGIA

A construção do Plano de Retomada utiliza Metodologia Ágil de Gestão de 

Projetos customizada pelo Senac RN, a partir do método SCRUM. A Instituição atua 

como facilitadora das ações do Grupo de Trabalho Multisetorial, além de contribuir com 

a disponibilização de ferramentas tecnológicas para garantir ampla participação, fácil 

acompanhamento e medição do desempenho.

APRESENTAÇÃO

-   Protocolos de Saúde;

-   Capacitação 
    (treinamento e consultoria);

-   Comunicação com a sociedade 
    (empresas e turistas);

-   Selo do turismo;

-   Plano de promoção do destino;

-   Cronograma; e

-   Alinhamentos com os governos.
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Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020, em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo coronavírus (COVID-19);

 Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 4 de fevereiro de 2020, que Declara 

Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV);

Considerando a decretação de estado de calamidade pública em razão da grave crise 

de saúde pública decorrente da pandemia da COVID-19 (novo coronavírus) por meio do 

Decreto Estadual nº 29.534, de 19 de março de 2020;

Considerando as recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) e das 

autoridades sanitárias do País e do Estado, no sentido de mitigar a disseminação do novo 

coronavírus (COVID-19);

Considerando a absoluta necessidade de adoção de medidas preventivas a fim de 

minimizar os efeitos da pandemia do novo coronavírus (COVID-19), com vistas a proteger 

de forma adequada a saúde e a vida da população norte-rio-grandense, assim como dos 

turistas que visitam o estado;

Considerando a importância de definir medidas de segurança para o desempenho das 

atividades relacionadas ao turismo autorizadas a funcionar durante o período da pandemia, 

buscando evitar a propagação da doença;

Faz-se necessário oferecer diretrizes de enfrentamento a COVID 19 para a retomada 

da atividade turística no Rio Grande do Norte através do emprego de medidas de 

prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar 

a disseminação da doença. 

Com o avanço da crise sanitária, pela pandemia COVID 19, o turismo foi o primeiro 

setor diretamente impactado pela pandemia. A partir do final de março de 2020, a maioria 

dos estabelecimentos de turismo e gastronomia foram fechados por decreto ou por falta 

de clientes. 

Os estabelecimentos comerciais e de serviços devem reforçar as boas práticas e os 

procedimentos de higienização bem como garantir as condutas adequadas de higiene 

I. INTRODUÇÃO
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pessoal, o controle de saúde dos colaboradores, e estabelecer medidas de atendimento 

seguro ao cliente, a fim de minimizar o risco de transmissão do novo coronavírus.  

Entende-se que os consumidores/clientes se encontram receosos de deixarem 

suas casas e voltarem a frequentar estabelecimentos de uso coletivo. Desta forma, este 

documento visa definir critérios para a retomada da atividade turística e para a reabertura 

dos segmentos não considerados essenciais, para que os consumidores voltem a frequentar 

os estabelecimentos com a devida segurança, sem riscos de contaminação. 

Os estabelecimentos turísticos não são mais suscetíveis ao contágio do que outros 

estabelecimentos públicos visitados por um grande número de pessoas que interagem 

entre si e com seus funcionários. Ao mesmo tempo a atividade turística tem peculiaridades 

que devem ser observadas para um correto procedimento de funcionamento frente ao 

contexto descrito.  

Partindo destas premissas, a Secretaria de Turismo do Estado do Rio Grande do Norte, 

juntamente com representantes do setor de turismo do Rio Grande do Norte, se uniu no 

intuito de organizar um documento que sirva de base para reorganização e funcionamento 

do setor. Serão descritas neste documento inicial, diretrizes de enfrentamento da COVID-19 

direcionados à atividade turística no RN, estabelecendo regras de biossegurança a serem 

observadas como medidas de contenção da propagação da doença.

OBJETIVO

Geral:

Oferecer diretrizes de enfrentamento a COVID 19 para a retomada da atividade 

turística no Rio Grande do Norte.

Específicos: 

Definir fluxo geral de atendimento a casos de turistas com suspeita de COVID-19 ou que 

informem estarem com sintomas a ser seguido pelas empresas de Turismo; 

Definir critérios mínimos gerais de higiene pessoal, segurança sanitária, distanciamento 

social e sanitização de ambientes a serem seguidas pelos segmentos relacionados à 

atividade turística.
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II. FLUXO DE VIAJANTES/TURISTAS 
SUSPEITOS DE COVID-19 

PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE SAÚDE

Todos os viajantes/turistas devem preencher declaração, informando a presença 

ou ausência de sintomas de interesse à saúde pública (ANEXO 1) no momento da 

entrada no meio de hospedagem. 

Em caso de ocorrência de sintomas gripais, devem ser seguidas as orientações a seguir:

Oferecer máscara cirúrgica para o turista sintomático e seus acompanhantes; 

Acomodá-lo(s) em uma unidade com menor fluxo para outros hóspedes, enquanto 

aguarda orientação/atendimento médico. 

Orientar para consultar o Teleatendimento do Instituto de Medicina Tropical (IMT) 

de 2a a 6a feira das 8:00 às 17:00h. No fim de semana, deve procurar o serviço de 

saúde. O médico que o atenderá fará uma orientação sobre ficar em casa/meio 

de hospedagem sob observação ou buscar atendimento médico na rede pública 

ou privada (ANEXO 2), conforme cobertura de plano de saúde/seguro e seguir as 

orientações do médico assistente. 

Uma outra fonte de informações disponibilizada pelo governo do Estado do Rio 

Grande do Norte é o Orienta Corona RN (https://orientacorona.saude.rn.gov.br), um 

canal para o cidadão tirar dúvidas acerca de sintomas, medidas preventivas e outras 

informações relacionadas a doença.

CASO O VIAJANTE/TURISTA SEJA ENQUADRADO COMO SUSPEITO, PODEM 

OCORRER AS SEGUINTES ORIENTAÇÕES:

1. Retorno ao domicílio em carro particular para cumprimento de quarentena;

2. Retorno ao domicílio em transporte rodoviário, seguindo as orientações abaixo:

Uso de máscaras durante todo o deslocamento;

Frequente higiene das mãos com água e sabonete líquido ou preparação alcoólica; 
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Se tossir ou espirrar, cobrir o nariz e a boca com cotovelo flexionado ou lenço de papel. 

Se utilizar lenço de papel descartar imediatamente após o uso e realizar a higiene das mãos; 

Utilizar lenço descartável para higiene nasal (descartar imediatamente após o uso e 

realizar a higiene das mãos); 

Evitar tocar mucosas de olhos, nariz e boca; 

Não compartilhar itens/materiais com outros viajantes como copos, canetas, 

telefones etc.

3. Encaminhamento para local específico definido pelas instituições oficiais de saúde;

Se as instituições oficiais de saúde do município em que o viajante/turista se encontra 

ou do estado, disponibilizarem locais específicos e adequados para o cumprimento 

de quarentenas, isolamentos e demais tratamentos médicos não invasivos, estes 

devem ser encaminhados para tais locais.

4. Permanência no meio de hospedagem, seguindo as orientações abaixo: 

Se não houver outra opção a não ser manter um hóspede doente com suspeita de 

COVID-19, com sintomas leves, deve-se considerar o auto isolamento no quarto. As visitas 

do médico devem ser realizadas no quarto do doente sempre que possível, evitando a 

necessidade de o paciente ir ao consultório do médico. 

Um hóspede doente com suspeita de COVID-19 deve ficar em um quarto individual, 

exceto no caso de crianças ou pessoas que precisam de cuidadores. 

As pessoas doentes não devem dividir o banheiro com outras pessoas, nem toalhas, 

cobertores ou qualquer tipo de roupa com seus cuidadores.

Permitir ventilação natural, com janelas abertas, se possível; 

O local não deve ter acesso de outros hóspedes;  

O meio de hospedagem deve comunicar enfaticamente ao hóspede que sua saída do 

quarto não é permitida até o cumprimento dos 14 dias.

O meio de hospedagem deve comunicar imediatamente as autoridades policiais e de 

vigilância sanitária sobre eventual descumprimento por parte do hóspede do item anterior. 
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Disponibilizar um termômetro e oxímetro de pulso no quarto para auto aferição de 

temperatura e saturação, além de álcool 70% em gel, para higiene das mãos; 

Todas as refeições devem ser realizadas dentro dos quartos individuais de isolamento;  

Ao término das refeições, os utensílios devem ser dispostos do lado de fora do quarto (no 

corredor, ao lado da porta) pelo viajante, para que sejam recolhidos;  

Para a limpeza dos utensílios utilizados na alimentação recomenda-se utilizar água, 

detergente líquido e para a desinfecção deve ser utilizado álcool 70% ou hipoclorito de 

sódio. O uso de qualquer um destes produtos deve seguir as orientações do fabricante;  

As roupas de cama e toalhas devem ser lavadas seguindo os procedimentos habituais. 

Como medida de precaução estes itens devem ser armazenados e transportados em 

sacos plásticos vedados; 

Os resíduos devem ser acondicionados em sacos plásticos resistentes e descartáveis 

em até 2/3 de sua capacidade, devidamente fechados com lacre ou nó duplo, e 

introduzido em um segundo saco, também resistente e descartável, e então dispostos 

para a coleta convencional; 

Deverá ser feita a remoção do viajante/turista para um serviço de saúde, em caso de 

relato de dificuldade para respirar (falta de ar), saturação < 93% ou outras queixas que 

caracterizem piora clínica. Para isso, deve ser disponibilizado um canal fácil de comunicação 

com o turista/viajante.
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III. CRITÉRIOS MÍNIMOS GERAIS DE 
HIGIENE PESSOAL, SEGURANÇA SANITÁRIA, 
DISTANCIAMENTO SOCIAL E SANITIZAÇÃO DE 
AMBIENTES A SEREM SEGUIDAS PELOS SEGMENTOS 
RELACIONADOS AO TURISMO

A. MEDIDAS BÁSICAS A SEREM ADOTADAS EM TODAS AS EMPRESAS E SERVIÇOS 

TURÍSTICOS

A gerência dos estabelecimentos deve adotar uma atitude responsável para lidar com a 

ameaça à saúde da COVID-19. É necessário estar preparado, elaborar planos para cada 

departamento, baseados nas informações disponíveis neste documento. Quanto mais 

rápida for a resposta e mais pensamento crítico for utilizado, melhor o resultado. 

O cumprimento das medidas de prevenção e a eficácia delas devem ser avaliadas com 

frequência para identificar e corrigir lacunas e adaptar o plano à experiência prática. Uma 

Equipe de Crise envolvendo membros de cada departamento relevante pode apoiar a 

Gerência na implementação dos planos e na identificação oportuna dos ajustes necessários. 

Todas as equipes e prestadores de serviços devem ser treinados pela empresa sobre 

as medidas a serem adotadas internamente bem como reforçar as medidas que 

podem proteger sua saúde dos colaboradores;  

Higienização correta das mãos: lavar as mãos frequentemente com água e sabão, 

durante pelo menos 20 segundos ou usar desinfetante para as mãos que tenha pelo 

menos 70% de álcool, cobrindo todas as superfícies das mãos e esfregando-as até 

ficarem secas.   

Etiqueta respiratória: tossir ou espirrar para o antebraço ou usar lenço de papel, o 

qual deve ser imediatamente jogado no lixo; higienizar as mãos sempre após tossir 

ou espirrar e depois de se assoar; evitar tocar nos olhos, nariz e boca com as mãos.  

Conduta social: alterar a frequência e a forma de contato entre os trabalhadores e 

entre estes e os clientes, evitando (quando possível) o contato próximo, apertos 

de mão, beijos, postos de trabalho partilhados, reuniões presenciais e partilha de 

comida, utensílios, copos e toalhas.   
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Todos os dias o uniforme/fardamento deverá estar limpo e higienizado;  

Clientes, colaboradores e prestadores de serviço devem usar máscaras de acordo 

com as exigências para espaços públicos contidas nas normas vigentes, assim como 

de acordo com as recomendações da NOTA INFORMATIVA N0 3/2020 – CGGAP/

DESF/SAPS/MS do Ministério da Saúde.

Deve-se relembrar diariamente, aos colaboradores, todas as medidas preventivas em 

casa, no transporte público e no trabalho;  

Relembre diariamente, aos colaboradores e prestadores e serviços, o fluxograma de 

ação para o caso de turista que declararem e/ou apresentarem sintomas da COVID. 

As medidas de distanciamento social, juntamente com a higiene correta e das mãos 

e etiqueta respiratória, são as principais medidas para impedir a transmissão da 

COVID-19. Embora seja provável que os turistas já estejam familiarizados com essas 

medidas, eles devem ser lembrados como uma forma de hospitalidade. 

É preciso compreender que limpeza e higienização/desinfecção são processos diferentes. 

A limpeza é a atividade que remove sujeiras visíveis aos olhos (exemplo varrer e tirar o pó), 

já a higienização/desinfecção é um processo físico/químico capaz de eliminar a maioria 

dos organismos invisíveis, causadores de doenças (aplicação de produto sanitizante e 

permitir o tempo de ação).  

Existem alguns fatores que influenciam na eficácia da higienização/desinfecção, são eles: 

- Solução desinfetante com ação ineficaz (mal diluído ou diluído a mais de 48h); 

- Temperatura, PH, ação mecânica e tempo; 

- Limpeza prévia mal executada; 

- Tempo de exposição ao desinfetante insuficiente.

Portanto limpar e higienizar são processos separados e complementares, ou seja, 

um não ocorre sem o outro e realizáveis desde lavagem e desinfecção das mãos até 

superfícies, materiais e tecidos.

É recomendada a adoção produtos de limpeza e higienização de linha profissional 

autorizados pela ANVISA: 
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- O mais comum é a base de hipoclorito de sódio. - Ver Anexo 5 sobre 

orientações de diluição deste produto para efeitos de desinfecção.

 - Há também no mercado produtos saneantes com dupla função (limpeza 

e desinfecção) cuja base é quaternário de amônio ou peróxido de hidrogênio.  

Siga corretamente as instruções do fabricante para diluir e utilizar.

- Para todos os tipos de saneantes a diluição e o tempo de ação são decisivos 

para a garantir a desinfecção. 

- A equipe deve receber treinamento adicional na preparação, manuseio, aplicação e 

armazenamento desses produtos, bem como de cuidados com os EPI’s (Veja anexo 4).

Recomenda-se a prática de reuniões de alinhamento diárias, o uso da ferramenta Diálogo 

Diário de Segurança - DDS e o reforço de medidas para os colaboradores. Recomenda-se 

orientar os funcionários para que evitem conversas desnecessárias e informá-los sobre 

as atualizações diárias da situação da pandemia, inclusive sobre informações falsas. 

 

As empresas devem recomendar aos seus colaboradores a instalação, em seus 

celulares, do aplicativo CORONAVIRUS SUS como forma de comunicação dos 

métodos de prevenção, localização de unidades de saúde em sua região, notícias e 

estatísticas oficiais em relação aos níveis de contaminação da COVID-19.

Recomenda-se designar um funcionário para ser o multiplicador responsável por 

repassar as informações aos colegas. Todo dia um colaborador diferente pode ser o 

encarregado, isso reforça o espírito de equipe.

Recomenda-se manter o registro diário das ações e medidas importantes executadas 

com detalhes. Fazer o registro colabora para verificar a eficácia das ações e identificar 

possíveis ajustes necessários.

O colaborador deve ser o centro do cuidado por parte dos proprietários ou gerentes. Eles 

devem ter toda a atenção. Cuide da saúde física e mental dos funcionários. Esteja próximo 

para dar confiança e segurança e lembre sempre que trabalho em equipe é fundamental.

Avalie permitir que funcionários administrativos pratiquem o home office (trabalho a 

partir de casa).

É de suma importância estar atento a qualquer aumento incomum do absenteísmo 

dos trabalhadores, principalmente os decorrentes de infecções respiratórias agudas, 

possivelmente causadas pela COVID-19.
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Projeto RN Inteligente

B. CRITÉRIOS ESPECÍFICOS

HOSPEDAGEM

Especificidades do setor de hospedagem turística

Os meios de hospedagem não são considerados mais suscetíveis ao contágio do que 

outros estabelecimentos públicos visitados por um grande número de pessoas que 

interagem entre si e com seus funcionários. No entanto, são lugares onde os hóspedes 

ficam temporariamente em estreita convivência e onde há um alto grau de interação 

entre hóspedes e trabalhadores. Por esta razão todo membro da equipe deve cumprir 

rigorosamente as medidas básicas de proteção contra COVID-19 recomendadas 

pela OMS, constantes neste documento, como higiene das mãos, distanciamento 

físico, evitar tocar nos olhos, nariz e boca, praticar etiqueta respiratória e seguir os 

conselhos de ficar em casa e procurar atendimento médico se eles tiverem sintomas 

consistentes com a doença.

Equipe de gestão e supervisão

Toda empresa ou profissional do turismo, seja ele membro da equipe ou prestador 

de serviço deve cumprir rigorosamente as MEDIDAS BÁSICAS A SEREM ADOTADAS 

constantes neste documento. (página 10)

O isolamento social será suspenso, mas o distanciamento social não, portanto alguns 

ajustes serão necessários nas equipes e nos processos. Adaptar-se constantemente 

ao contexto, preparar e treinar as equipes será crucial para a sobrevivência do negócio.

Deve-se avaliar frequentemente o cumprimento das medidas de prevenção e sua 

eficácia, identificar e corrigir lacunas e adaptar o plano à experiência prática. Uma 

Equipe de Crise envolvendo membros de cada departamento relevante pode apoiar 

a Gerência na implementação dos planos e na identificação oportuna dos ajustes 

necessários. É de suma importância estar atento a qualquer aumento incomum 

do absenteísmo dos trabalhadores, principalmente os decorrentes de infecções 

respiratórias agudas, possivelmente causadas pela COVID-19.

Deve-se treinar todas as empresas, equipes e prestadores de serviços sobre os 

protocolos contidos neste documento;

Recomenda-se a prática de reuniões de alinhamento diárias, o uso da ferramenta 

Diálogo Diário de Segurança - DDS e o reforço de medidas para os colaboradores. 



Plano básico de segurança sanitária para retomada do Turismo no Rio Grande do Norte 14

Recomenda-se orientar os funcionários para que evitem conversas desnecessárias 

e informá-los sobre as atualizações diárias da situação da pandemia, inclusive sobre 

informações falsas.

Recomenda-se designar um funcionário para ser o multiplicador responsável por 

repassar as informações aos colegas. Todo dia um colaborador diferente pode ser o 

encarregado, isso reforça o espírito de equipe

O colaborador deve ser o centro do cuidado por parte dos proprietários ou gerentes. 

Eles devem ter toda a atenção. Cuide da saúde física e mental dos funcionários. Esteja 

próximo para dar confiança e segurança e lembre sempre que trabalho em equipe é 

fundamental.

Avalie permitir que funcionários administrativos pratiquem o home office (trabalho a 

partir de casa).

Recomenda-se que a empresa crie um processo para a chegada e saída dos 

colaboradores ao meio de hospedagem que inclua higienização pessoal e a 

automonitorização diária para avaliação da febre (medir a temperatura corporal 

e registar o valor e a hora de medição), verificação de tosse ou dificuldade em 

respirar. Recomenda-se que no início e fim do expediente o colaborador realize a 

limpeza das áreas expostas do corpo, higienize as mãos (lavar e aplicar álcool gel), 

e troque de roupa; 

Relembre diariamente, aos colaboradores, o fluxograma de ação para o caso de 

hóspedes que declararem e/ou apresentarem sintomas da COVID.

Recepção e Concierge

Todos os colaboradores da recepção e concierge da recepção devem ser informados 

sobre o COVID-19 para que possam informar os hóspedes que questionarem a 

política do estabelecimento em termos de medidas preventivas estabelecidas ou 

outros serviços que os hóspedes possam exigir (por exemplo, serviços médicos e de 

farmácia disponíveis na área ou no próprio estabelecimento).

Os funcionários da recepção, se possível, não devem ser do grupo de risco ou estarem 

com as condições de saúde debilitadas e todos devem cumprir todas as medidas 

de prevenção: higienização correta e frequente das mãos, etiqueta respiratória e 

conduta social.
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A recepção deve ter disponíveis o fluxograma de ação para o caso de hóspedes 

que declararem e/ou apresentarem sintomas da COVID, bem como números de 

telefone das autoridades de saúde, centros médicos, hospitais públicos e privados 

e centros de assistência para uso sempre que houver a possibilidade de um hóspede 

estar doente.

As medidas de distanciamento social, juntamente com a higiene correta das mãos 

e etiqueta respiratória, são as principais medidas para impedir a transmissão do 

COVID-19. Embora seja provável que os hóspedes já estejam familiarizados com essas 

medidas, eles devem ser lembrados como uma forma de hospitalidade.

Recomenda-se manter na recepção um kit médico contendo oxímetro de dedo e 

termômetro infravermelho.

O uso de máscara seguirá a normativa para uso de máscaras em locais públicos 

vigente;

Manter borrifador com sanitizante e tecidos de limpeza na recepção para que seja 

aplicado nos balcões após os atendimentos de cada hóspede e em todas as superfícies 

e equipamentos na troca de turnos dos profissionais; 

Deve-se higienizar as chaves para entregá-las ao hóspede e após receber das 

mãos dele; 

Deve-se higienizar as máquinas de pagamento antes e após cada uso; 

Serviços técnicos e de manutenção

Os funcionários da manutenção, se possível, não devem ser do grupo de risco ou 

estar com as condições de saúde debilitadas e todos devem cumprir todas as medidas 

de prevenção: higienização correta e frequente das mãos, etiqueta respiratória e 

conduta social.

O uso de máscara seguirá a normativa para uso de máscaras em locais públicos vigente;

Tratamento de piscinas 

É necessário manter a concentração de material para desinfecção na água para 
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consumo e em piscinas ou spas dentro dos limites recomendados de cloração (nível 

de cloro entre 1 parte por milhão (ppm) e 3 ppm, sendo 3 ppm o ideal). 

Analise a alcalinidade e o pH da piscina e, se necessário, ajuste-os. O pH deve estar 

entre 7,2 e 7,4, enquanto a alcalinidade deve permanecer entre 80 e 120ppm.

Cloração:  a quantidade de cloro mínima recomendada é de 4 gramas para cada 1.000 

litros de água.  Após a homogeneização e verificação, se o índice de cloro estiver 

abaixo de 1ppm será necessário realizar outra aplicação. Caso o cloro esteja dentro 

dos parâmetros indicados (entre 1 e 3ppm de cloro, PH entre 7,2 e 7,4 e Alcalinidade 

entre 80 e 120ppm) a piscina já está devidamente tratada.

Equipamentos para lavar louça e de lavanderia

Deve-se verificar o bom funcionamento dos equipamentos de lavar louça e de 

lavanderia, em espacial as temperaturas de operação, bem como a dosagem correta 

dos produtos químicos de limpeza e desinfecção.

Ar condicionado

Embora o COVID-19 não seja transmitido pelo ar, mas de pessoa para pessoa através de 

pequenas gotículas do nariz ou da boca quando uma pessoa infectada tosse ou exala, 

deve-se prestar atenção, como em circunstâncias normais, ao monitoramento das 

condições dos filtros e à manutenção das condições adequadas. taxa de substituição 

do ar interior. Deve-se verificar o bom funcionamento do equipamento de ventilação, 

troca de ar e desumidificação de piscinas cobertas.

Sistemas de condicionamento de ar que permitem renovação do ar precisam ser 

evidenciados. Ambientes com condicionador de ar tipo split de uso público coletivo 

devem seguir a legislação vigente.

Dispensers

O plano de ação do meio de hospedagem deve incluir a instalação de unidades para 

dispensar álcool gel nas diferentes áreas do meio de hospedagem, incluindo banheiros 

públicos usados por hóspedes e funcionários e outras áreas de interesse (por exemplo, 

corredores, portas dos elevadores, entrada do restaurante, refeitório e bares).
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Governança e Limpeza

O setor de governança assume, a partir de agora, um papel estratégico. Antes de 

reabrir, garanta que seja feita uma limpeza profunda em todas as áreas e equipamentos 

de ar condicionado, manutenções corretivas e preventivas feitas, pequenas reformas 

e/ou melhorias. 

Toda a equipe de limpeza, se possível, não devem ser do grupo de risco ou estar 

com as condições de saúde debilitadas e todos devem cumprir todas as medidas 

de prevenção: higienização correta e frequente das mãos, etiqueta respiratória e 

conduta social. O uso de máscara seguirá a normativa para uso de máscaras em 

locais públicos vigente;

Recomenda-se reduzir ao máximo o número de itens de decoração que só podem ser 

higienizados por lavagem como por exemplo tapetes, almofadas, cortinas de tecido.

Mesmo na ausência de casos COVID-19 no estabelecimento, recomenda-se que os 

serviços de higiene sejam aprimorados. Deve-se considerar especialmente a aplicação 

de medidas de limpeza e desinfecção em áreas comuns (banheiros, corredores, 

corredores, elevadores etc.) como medida preventiva geral durante toda a epidemia 

de COVID-19. Atenção especial deve ser dada aos objetos que são frequentemente 

tocados, como alças, botões do elevador, corrimãos, interruptores, maçanetas, etc.  

Primeiramente é preciso compreender que limpeza e higienização/desinfecção 

são processos diferentes. A limpeza é a atividade que remove sujeiras visíveis aos 

olhos (exemplo varrer e tirar o pó), já a higienização/desinfecção é um processo 

físico/químico capaz de eliminar a maioria dos organismos invisíveis, causadores de 

doenças (aplicação de produto sanitizante e permitir o tempo de ação).  

Existem alguns fatores que influenciam na eficácia da higienização/desinfecção, são eles: 

- Solução desinfetante com ação ineficaz (mal diluído ou diluído a mais de 48h); 

- Temperatura, PH, ação mecânica e tempo; 

- Limpeza prévia mal executada; 

- Tempo de exposição ao desinfetante insuficiente. 

Portanto limpar e higienizar são processos separados e complementares, ou seja, 
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um não ocorre sem o outro e realizáveis desde lavagem e desinfecção das mãos até 

superfícies, materiais e tecidos. 

Recomenda-se a adoção produtos de limpeza e higienização de linha profissional 

autorizados pela ANVISA. São produtos com princípios sanitizantes à base de hipoclorito 

de sódio ou quaternário de amônio ou peróxido de hidrogênio. Para todas eles a diluição 

e tempo de ação são decisivos para a garantir a desinfecção. Siga corretamente as 

instruções do fabricante. A equipe de serviço deve receber treinamento adicional na 

preparação, manuseio, aplicação e armazenamento desses produtos.

A equipe deverá utilizar todos os equipamentos de proteção individual na realização 

de suas atividades: botas, luvas de borracha, óculos e máscara. Veja cuidados com os 

EPI’s no anexo 4.

PROCEDIMENTOS COM AS LUVAS:

Toda camareira/ASG deverá ter 02 luvas de borracha de cores diferentes, em que cada 

uma deve ser guardada em recipiente separado. Uma será usada durante a atividade 

em “área suja” (banheiros, vestiários, sala de resíduos, rouparia suja) e a outra durante 

as atividades em “área limpa” (unidade habitacional, corredores, salas administrativas, 

áreas sociais)

As luvas devem ser higienizadas, com o mesmo processo de higienização de mãos, 

antes de serem retiradas das mãos e guardadas no recipiente;

Sempre higienizar as mãos com álcool gel antes de calçar as luvas;

Sempre higienizar as mãos com álcool gel antes de calçar as luvas;

Deve-se treinar as equipes de limpeza sobre o uso de EPI, inclusive a higiene das mãos 

imediatamente após a remoção do EPI e quando o trabalho de limpeza e desinfecção 

estiver concluído.

Disponibilizar álcool gel nos carrinhos das camareiras e serviços gerais para os 

profissionais;
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1 - Descontaminação do 

banheiro 

2 - Limpeza e 

Higienização da unidade 

habitacional 

3 - Limpeza e 

higienização do 

banheiro 

Borrifar / Pulverizar 

todo o banheiro com 

sanitizante corretamente 

diluído a menos de 48h, 

e aguardar no mínimo 10 

minutos para proceder 

a lavagem (deixar o 

banheiro “de molho”).

Enquanto o banheiro está 

em descontaminação 

o profissional 

paramentado com todos 

os EPIs realiza a limpeza 

da unidade habitacional;

Depois de limpo 

higienizar passando 

sanitizante corretamente 

diluído a menos de 48h 

em todas as superfícies 

atentando para todos os 

pontos de contato das 

mãos;

Por último vestir a 

unidade habitacional 

(colocar o enxoval).

Depois de realizar a todo 

o processo da unidade 

habitacional lavar o 

banheiro;

Depois de lavado 

higienizar passando 

sanitizante em todas as 

superfícies lembrando 

dos pontos de contato 

das mãos e corpo;

Por último vestir o 

banheiro (colocar o 

enxoval, amenities, 

papeis, etc).  

Para os hóspedes garantir a disponibilidade álcool gel próximo aos elevadores, 

corredores de circulação, áreas comuns, recepção, entrada do restaurante; 

A limpeza e desinfecção das unidades habitacionais ocupadas precisará ser mais criteriosa: 

a recomendação é que seja realizada diariamente e de preferência que o hóspede não 

esteja dentro da UH. Atenção sempre para higienizar pontos de contato das mãos como 

controles, telefones, interruptores, maçanetas, dentre outros. Não há a necessidade de 

troca diária de enxoval já que é o mesmo hóspede permanecendo na unidade.

Para o processo de higienização de unidades habitacionais para entrada de novo 

hóspede recomenda-se que seja feito em três etapas: descontaminação do banheiro 

(processo químico), limpeza e higienização da unidade habitacional, limpeza e 

higienização do banheiro, conforme detalhamento da tabela a seguir:
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Importante salientar de sempre higienizar pontos de contato das mãos como 

controles, telefones, interruptores, maçanetas, dentre outros. Trocar todo o enxoval, 

incluindo protetores de colchão. 

Todos as unidades habitacionais devem receber ventilação natural durante todo o 

tempo de higienização. 

Áreas de sociais e de circulação como lobby, escadas e elevadores devem ter sua 

frequência de higienização aumentada. Corrimãos e botões de elevadores precisam 

ser sanitizados, no mínimo, a cada 2 horas; 

Realize treinamento prático mostrando como funcionam os processos de segurança 

sanitária realizados pela empresa para toda a equipe, de todos os setores do meio 

de hospedagem, assim todos podem prestar esclarecimentos quando forem 

questionados; 

Acompanhamento de hóspedes doentes:

 A equipe de governança e de limpeza deve informar a gerência ou a recepção sobre 

qualquer incidente pertinente, incluindo hóspedes possivelmente doentes em suas 

unidades habitacionais. Todas essas informações devem ser tratadas com absoluta 

discrição.

Programas opcionais de governança

Todos os programas que incentivam os hóspedes a renunciar voluntariamente aos 

serviços de limpeza devem ser suspensos a fim de maximizar a saúde e a segurança 

da equipe do meio de hospedagem e dos hóspedes.

Áreas de lazer / Serviços de praia e Espaços Infantis 

Estes espaços seguem o mesmo processo de higienização das áreas comuns. Porém, 

a frequência de desinfecção deverá ser ampliada, especialmente nas áreas e pontos 

de contato das mãos e corpo.

Academias: redistribuir de modo que seja possível uma separação mínima de 1,5m 

entre os equipamentos e o acesso deverá ser feito por agendamento para o melhor 

controle de número de pessoas neste espaço. 

Mobiliário de áreas de lazer, piscinas e serviços de praia: redistribuir de modo que 
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seja possível uma separação mínima de 1,5m (um metro e meio) entre as cadeiras/

espreguiçadeiras e 2m (dois metros) entre as mesas. Devem ser desinfetados a cada 

troca de cliente.

Espaços infantis em que a ventilação natural não seja viável devem ser fechados.

ALIMENTOS E BEBIDAS

Equipe de gestão e supervisão

Toda empresa ou profissional de A&B, seja ele membro da equipe ou prestador de 

serviço deve cumprir rigorosamente as MEDIDAS BÁSICAS A SEREM ADOTADAS 

constantes neste documento. (página 10)

A gerência do estabelecimento deve adotar uma atitude responsável para lidar com a 

ameaça à saúde da COVID-19. É necessário estar preparado, elaborar planos para cada 

departamento, baseados nas informações disponíveis neste documento. Quanto 

mais rápida for a resposta e mais pensamento crítico for utilizado, melhor o resultado. 

O isolamento social será suspenso, mas o distanciamento social não, portanto alguns 

ajustes serão necessários nas equipes e nos processos. Adaptar-se constantemente 

ao contexto, preparar e treinar as equipes será crucial na sobrevivência do negócio. 

O cumprimento das medidas de prevenção e a eficácia delas devem ser avaliadas 

com frequência para identificar, corrigir lacunas e adaptar o plano à experiência 

prática. Uma Equipe de Crise envolvendo membros de cada departamento relevante 

pode apoiar a Gerência na implementação dos planos e na identificação oportuna 

dos ajustes necessários. É de suma importância estar atento a qualquer aumento 

incomum do absenteísmo dos trabalhadores, principalmente os decorrentes de 

infecções respiratórias agudas, possivelmente causadas pela COVID-19. 

Recomenda-se a prática de reuniões de alinhamento diária. Use a ferramenta do DDS 

(Diálogo Diário de Segurança) e reforce as medidas para os colaboradores. Oriente 

os funcionários para que evitem conversas desnecessárias. Informe a eles sobre as 

atualizações diárias da situação da pandemia e não deixe que as fake news tomem 

conta do noticiário interno.

Recomenda-se designar um funcionário para ser o multiplicador responsável por 

repassar as informações aos colegas. Todo dia um colaborador diferente pode ser o 
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encarregado, isso reforça o espírito de equipe.

O colaborador deve ser o centro do cuidado por parte dos proprietários ou gerentes. 

Eles devem ter toda a atenção. Cuide da saúde física e mental dos funcionários. Esteja 

próximo para dar confiança e segurança e lembre sempre que trabalho em equipe é 

fundamental.

Recomenda-se que a empresa crie um processo para a chegada e saída dos 

colaboradores ao meio de hospedagem que inclua higienização pessoal e a 

automonitorização diária para avaliação da febre (medir a temperatura corporal e 

registar o valor e a hora de medição), verificação de tosse ou dificuldade em respirar. 

Recomenda-se que no início e fim do expediente o colaborador realize a limpeza das 

áreas expostas do corpo, higienize as mãos (lavar e aplicar álcool gel), e troque de 

roupa;  

Todos os dias o uniforme/fardamento deverá estar limpo e higienizado. Os 

colaboradores devem vestir o uniforme somente no local de trabalho. Uniformes, 

EPIs e máscaras não devem ser compartilhados.

Uso de máscara seguirá a normativa para uso de máscaras em locais públicos vigente. 

Se decidir promover o uso, deve instruí-los sobre a correta utilização, realizando a 

troca no mínimo a cada 4h de trabalho ou sempre que se fizer necessário. 

Mantenha atenção redobrada no contato entre motoristas de fornecedores e 

funcionários do restaurante durante o recebimento de mercadorias, garantindo o 

afastamento. Tenha também atenção no contato com os entregadores no delivery.

O colaborador deve ser afastado em caso de constatação ou suspeita de que tenha 

contraído uma enfermidade ou problema de saúde.

Nas áreas de manipulação de alimentos é proibido todo ato que possa contaminar 

os alimentos, como: comer, fumar, tossir, espirrar se coçar, tocar o nariz, orelhas ou 

boca, falar desnecessariamente sobre os alimentos.

Adequação das instalações

Diminua a capacidade de público do estabelecimento, de modo que seja possível 

uma separação mínima de 1m (um metro) entre as cadeiras ou 2m (dois metros) 

entre as mesas.
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Promova o distanciamento de 1,5m entre pessoas nas filas na entrada ou para o 

pagamento. Você pode, por exemplo, fazer marcações no chão com essa distância. 

Estabelecer o distanciamento também vale para o pessoal da cozinha e, se possível, 

divida em turnos.

Disponibilize álcool em gel 70% para os clientes, na entrada e em pontos estratégicos 

do estabelecimento.

Reforce a higienização do piso e de superfícies com detergente e sanitizantes 

adequados, seguindo as orientações do fabricante. Existem no mercado produtos 

químicos 2 em 1, ou seja, detergente e sanitizante juntos no mesmo produto.

As lixeiras devem ser providas de tampa e pedal, nunca com acionamento manual - e 

precisam ser mantidas higienizadas diariamente.

Privilegie a ventilação natural do ambiente. No caso do uso de ar-condicionado, 

faça manutenção e limpe os filtros diariamente. Se não houver renovação do ar pelo 

sistema de climatização ou por ventilação natural, não está recomendado o uso 

público coletivo.

O momento de pagar traz um contato entre clientes e funcionários. Veja alguns 

cuidados:

• As comandas individuais em cartão devem ser higienizadas a cada uso.

• Instale uma barreira de acrílico no caixa, se possível.

• Cubra a maquininha com filme plástico, para facilitar a higienização após o uso.

• Demarque no chão as posições da fila para pagamento, estabelecendo o 

mínimo de 1m entre as pessoas.

• Coloque um dispenser com álcool em gel no caixa para clientes

Mantenha os dispensers e papeleiras dos lavatórios dos clientes, abastecidos de 

sabonete líquido, papel toalha descartável e, se possível, álcool em gel 70%. O 

mesmo para os banheiros dos colaboradores.

Realize o controle de entrada e saída dos clientes a fim de evitar aglomerações.

Repense o modelo de seu cardápio. Se não for possível abolir o menu físico (escrevendo 

os itens em uma lousa, por exemplo), prepare um modelo plastificado, que possa ser 

higienizado após o uso.
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Restaurantes a quilo, considere algumas mudanças:

Os bufês a quilo têm um desafio maior na reabertura. Adaptar os procedimentos é 

vital para manter a confiança dos clientes.

Disponibilize luvas de plástico descartáveis na entrada do bufê, para que os clientes 

se sirvam. 

Coloque um dispenser com álcool em gel 70% na entrada do bufê.

Os alimentos no bufê devem ser cobertos com protetores salivares com fechamentos 

laterais e frontal. 

Ofereça talheres higienizados em embalagens individuais (ou talheres descartáveis), 

além de manter os pratos, copos e demais utensílios protegidos.

Na fila, faça marcações no chão com a distância de 1,5m entre as pessoas.

Disponha os temperos em sachês. Repense o cardápio para a nova situação.

Limpeza e Higienização

Reforce as boas práticas na cozinha e reserve espaço para a higienização dos 

alimentos crus;

No ato do recebimento de mercadorias desembale e descarte as embalagens de tudo 

que puder ser armazenado fora da embalagem original. Embalagens plásticas ou de 

papel podem ser higienizadas borrifando álcool líquido a 700 ou solução clorada. 

Deixe secar e guarde. 

Frutas, legumes e verduras devem ser sanitizados previamente. Existem produtos 

específicos no mercado. Ou use uma solução de água sanitária na proporção de 10 

ml (veja no rótulo se pode ser usada para alimentos) para 1 litro de água. Deixe os 

alimentos na solução por 10 minutos e depois enxágue em água corrente.

O bom funcionamento dos equipamentos de lavar louça e de lavanderia deve ser 

verificado, particularmente as temperaturas de operação, bem como a dosagem 

correta dos produtos químicos de limpeza e desinfecção.

Nos casos em que não haja equipamentos lava-louças, lavar preferencialmente com 

água quente e preceder a desinfecção dos utensílios com álcool 70%.
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SERVIÇOS RECEPTIVOS, ESPAÇOS E EQUIPAMENTOS DE LAZER E VISITAÇÃO

Os estabelecimentos turísticos não são mais suscetíveis ao contágio do que outros 

estabelecimentos públicos visitados por um grande número de pessoas que interagem 

entre si e com seus funcionários. Contudo a atividade turística tem peculiaridades 

que devem ser observadas para um correto procedimento de funcionamento frente 

ao contexto descrito.

São lugares onde turistas e prestadores de serviço ficam temporariamente em estreita 

convivência. Por esta razão todo profissional do turismo, seja ele membro da equipe 

ou prestador de serviço deve cumprir rigorosamente as medidas básicas de proteção 

contra COVID-19 recomendadas pela OMS e pelas instâncias governamentais locais, 

constantes neste documento.

O isolamento social será suspenso, mas o distanciamento social não, portanto alguns 

ajustes serão necessários nas equipes e nos processos. Adaptar-se constantemente 

ao contexto, preparar e treinar as equipes será crucial na sobrevivência do negócio. 

ESCRITÓRIOS / AGÊNCIAS

Toda empresa ou profissional do turismo, seja ele membro da equipe ou prestador 

de serviço deve cumprir rigorosamente as MEDIDAS BÁSICAS A SEREM ADOTADAS 

constantes neste documento. (página 10)

Limpeza e Higienização

Manter borrifador com sanitizante e tecidos de limpeza para que seja aplicado 

nos balcões após os atendimentos de cada cliente e em todas as superfícies e 

equipamentos na troca de turnos dos profissionais. Atenção especial deve ser dada 

aos objetos que são frequentemente tocados pelas mãos, como mesas, balcões, 

teclados, corrimãos, interruptores, maçanetas, dentre outros;  

Máquinas de pagamento devem ser higienizadas antes e após cada uso;  

Dispensadores com álcool ou desinfetante de mãos serão disponibilizados em todos 

os setores e de fácil acesso a clientes bem como checagem regular de abastecimento;

Condicionadores de ar serão higienizados regularmente com os produtos indicados 

pelos órgãos reguladores;
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Reordenar o layout de mesas e postos de trabalhos respeitando o distanciamento 

social mínimo de 1.5m;

GARAGEM

Toda empresa ou profissional do turismo, seja ele membro da equipe ou prestador 

de serviço deve cumprir rigorosamente as MEDIDAS BÁSICAS A SEREM ADOTADAS 

constantes neste documento. (página 10)

Limpeza e Higienização

Todos os veículos efetuarão lavagem externa diariamente;

Todos os veículos efetuarão higienização interna à cada serviço com atenção 

especial aos objetos que são frequentemente tocados pelas mãos como 

assentos, cintos de segurança, apoios de braço, janelas, saídas de ventilação, 

compartimentos de bagagem, banheiro, portas e maçanetas. A higienização se 

dará em 02 etapas:

1º Limpeza das superfícies com sabão ou detergente neutro, para eliminar as sujeiras 

aparentes;

2º Desinfecção das superfícies com produtos eficazes recomendados (veja em 

medidas básicas);

Manter borrifador com sanitizante e tecidos de limpeza para que seja aplicado pelos 

condutores nas superfícies manuseadas por eles como: maçanetas, volante, câmbio, 

controles para subir e baixar os vidros, controles de multimídia etc;

Condicionadores de ar e filtros de partículas serão higienizados regularmente com os 

produtos indicados pelos órgãos reguladores;

Os condutores e guias de turismo portarão kit de proteção com máscaras, luvas, 

álcool 70° (líquido ou em gel), termômetro digital infravermelho;

Máquinas de pagamento devem ser higienizadas antes e após cada uso;  
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PONTOS DE APOIO COM E SEM PISCINAS/ RESTAURANTES / BARRACAS/BARES

Todos os pontos de apoio que oferecem serviço de alimentação devem seguir o 

protocolo para RESTAURANTES E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO;

Toda empresa ou profissional do turismo, seja ele membro da equipe ou prestador 

de serviço deve cumprir rigorosamente as MEDIDAS BÁSICAS A SEREM ADOTADAS 

constantes neste documento. (página 10)

Limpeza e Higienização

Garantir a higienização periódica nos itens que o cliente tem contato direto como: 

mesas, cadeiras, refeitório, banheiros, pias, portas e maçanetas. A higienização se 

dará em 02 etapas:

1º Limpeza das superfícies com sabão ou detergente neutro, para eliminar as sujeiras 

aparentes;

2º Desinfecção das superfícies com produtos eficazes recomendados (veja em 

medidas básicas);

Filas para embarques, banheiros e pagamentos respeitarão o distanciamento mínimo 

de 1,5 metro;

Ao entrar em qualquer estabelecimento, o turista deve higienizar as mãos 

preferencialmente adotando o procedimento orientado de lavar e higienizar. Caso 

não seja possível, no mínimo, higienizar com álcool 70° (em gel) disponibilizados pelo 

estabelecimento;

Máquinas de pagamento devem ser higienizadas antes e após cada uso;  

Tratamento de piscinas 

É necessário manter a concentração de material para desinfecção na água para 

consumo e em piscinas ou spas dentro dos limites recomendados de cloração (nível 

de cloro entre 1 parte por milhão (ppm) e 3 ppm, sendo 3 ppm o ideal). 

Analise a alcalinidade e o pH da piscina e, se necessário, ajuste-os. O pH deve estar 

entre 7,2 e 7,4, enquanto a alcalinidade deve permanecer entre 80 e 120ppm.

Cloração:  a quantidade de cloro mínima recomendada é de 4 gramas para cada 1.000 
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litros de água.  Após a homogeneização e verificação, se o índice de cloro estiver 

abaixo de 1ppm será necessário realizar outra aplicação. Caso o cloro esteja dentro 

dos parâmetros indicados (entre 1 e 3ppm de cloro, PH entre 7,2 e 7,4 e Alcalinidade 

entre 80 e 120ppm) a piscina já está devidamente tratada.

BUGGYS / Passeios 4x4

Toda empresa ou profissional do turismo, seja ele membro da equipe ou prestador 

de serviço deve cumprir rigorosamente as MEDIDAS BÁSICAS A SEREM ADOTADAS 

constantes neste documento. (página 10)

Limpeza e Higienização

Todos os veículos efetuarão lavagem externa diariamente;

Todos os veículos efetuarão higienização interna à cada serviço com atenção especial 

aos objetos que são frequentemente tocados pelas mãos como assentos, cintos e 

barras de segurança, volante, câmbio, controles de multimídia. 

A higienização se dará em 02 etapas:

1º Limpeza das superfícies com sabão ou detergente neutro, para eliminar as sujeiras 

aparentes;

2º Desinfecção das superfícies com produtos eficazes recomendados (veja em 

medidas básicas);

Manter borrifador com sanitizante e tecidos de limpeza para que seja aplicado pelos 

condutores nas superfícies manuseadas por eles como volante, câmbio, controles de 

multimídia etc;

Máquinas de pagamento devem ser higienizadas antes e após cada uso;  

Organização dos passeios

Filas para embarques, banheiros e pagamentos respeitarão o distanciamento mínimo 

de 1,5 metro;

Uso de máscara pelo profissional e pelos clientes seguirá a normativa para uso de 

máscaras em locais públicos vigente;  
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O veículo portará kit de higiene com álcool 70° (líquido ou em gel);

Será oferecido buggys para 2, 3 e 4 pessoas onde a escolha fica a critério do cliente 

mediante sua composição familiar, explicando e reforçando a importância de 

priorizarem o distanciamento entre ambos;

BARCOS / LANCHAS

Toda empresa ou profissional do turismo, seja ele membro da equipe ou prestador 

de serviço deve cumprir rigorosamente as MEDIDAS BÁSICAS A SEREM ADOTADAS 

constantes neste documento. (página 10)

Limpeza e Higienização

Os barcos/lanchas serão higienizados no encerramento de cada roteiro, portanto se 

faz necessário tempo hábil entre cada viagem estipulada;

A higienização interna à cada serviço com atenção especial aos objetos que são 

frequentemente tocados pelas mãos como assentos, cintos e barras de segurança, 

banheiro, boias, coletes salva-vidas, leme, câmbio, controles de multimídia etc. 

A higienização se dará em 02 etapas:

1º Limpeza das superfícies com sabão ou detergente neutro, para eliminar as sujeiras 

aparentes;

2º Desinfecção das superfícies com produtos eficazes recomendados (veja em 

medidas básicas);

Manter borrifador com sanitizante e tecidos de limpeza para que seja aplicado pelos 

condutores nas superfícies manuseadas por eles como: maçanetas, volante, câmbio, 

controles de multimídia etc;

Máquinas de pagamento devem ser higienizadas antes e após cada uso;  

Organização dos passeios

Filas para embarques, banheiros e pagamentos respeitarão o distanciamento mínimo 

de 1,5 metro;
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Uso de máscara pelo profissional e pelos clientes seguirá a normativa para uso de 

máscaras em locais públicos vigente;  

O veículo portará kit de higiene com álcool 70° (líquido ou em gel);

Serão demarcados hiatos nas bancadas e assentos para controle de distanciamento 

mínimo de 1,5 metros;

Caso ofereçam serviço de bar e/ou alimentação deverão seguir o protocolo para 

RESTAURANTES E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO;

TRENZINHOS / PAU DE ARARAS/HELICÓPTEROS/CHARRETES etc.

Toda empresa ou profissional do turismo, seja ele membro da equipe ou prestador 

de serviço deve cumprir rigorosamente as MEDIDAS BÁSICAS A SEREM ADOTADAS 

constantes neste documento. (página 10)

Limpeza e Higienização

Os veículos serão higienizados no encerramento de cada roteiro, portanto se faz 

necessário tempo hábil entre cada viagem estipulada;

A higienização interna à cada serviço com atenção especial aos objetos que 

são frequentemente tocados pelas mãos como assentos, cintos e barras de 

segurança, corrimãos, colunas, câmbio, apoios de braço, maçanetas, controles 

de multimídia, etc.

A higienização se dará em 02 etapas:

1º Limpeza das superfícies com sabão ou detergente neutro, para eliminar as sujeiras 

aparentes;

2º Desinfecção das superfícies com produtos eficazes recomendados (veja em 

medidas básicas);

Manter borrifador com sanitizante e tecidos de limpeza para que seja aplicado pelos 

condutores nas superfícies manuseadas por eles como: maçanetas, volante, câmbio, 

controles de multimídia etc;

Máquinas de pagamento devem ser higienizadas antes e após cada uso;
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Organização dos passeios

Filas para embarques, banheiros e pagamentos respeitarão o distanciamento mínimo 

de 1,5 metro;

Uso de máscara pelo profissional e pelos clientes seguirá a normativa para uso de 

máscaras em locais públicos vigente;  

O veículo portará kit de higiene com álcool 70° (líquido ou em gel);

Serão demarcados hiatos nas bancadas e assentos para controle de distanciamento 

mínimo de 1.5 metros;

Caso ofereçam serviço de bar e/ou alimentação deverão seguir o protocolo para 

RESTAURANTES E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO;

QUADRICICLOS

Toda empresa ou profissional do turismo, seja ele membro da equipe ou prestador 

de serviço deve cumprir rigorosamente as MEDIDAS BÁSICAS A SEREM ADOTADAS 

constantes neste documento. (página 10)

Limpeza e Higienização

Os veículos serão higienizados no encerramento de cada roteiro, portanto se faz 

necessário tempo hábil entre cada viagem estipulada;

A higienização interna à cada serviço com atenção especial aos objetos que são 

frequentemente tocados pelas mãos como assentos, manoplas e manetes de 

condução, câmbio etc. A higienização se dará em 02 etapas:

1º Limpeza das superfícies com sabão ou detergente neutro, para eliminar as sujeiras 

aparentes;

2º Desinfecção das superfícies com produtos eficazes recomendados (veja em 

medidas básicas);

Manter borrifador com sanitizante e tecidos de limpeza para que seja aplicado pelos 

condutores nas superfícies manuseadas por eles como: manoplas e manetes de 

condução, câmbio etc;
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Máquinas de pagamento devem ser higienizadas antes e após cada uso;

Organização dos passeios

Filas para embarques, banheiros e pagamentos respeitarão o distanciamento mínimo 

de 1,5 metro;

Uso de máscara pelo profissional e pelos clientes seguirá a normativa para uso de 

máscaras em locais públicos vigente;  

O veículo portará kit de higiene com álcool 70° (líquido ou em gel);

Caso ofereçam serviço de bar e/ou alimentação devem seguir o protocolo para 

RESTAURANTES E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO;

Poderá ser oferecido quadriciclo para uso entre 1 a 2 pessoas por veículo onde a 

escolha fica a critério do cliente mediante sua composição familiar, explicando e 

reforçando a importância de priorizarem o distanciamento entre ambos;

O espaçamento de segurança entre cada veículo durante o roteiro será de 10 metros;

Para o uso de capacetes serão cedidas toucas de TNT descartáveis e, logo após o 

uso, os capacetes devem ser limpos e higienizados com os produtos recomendados.

ATRATIVOS DE LIVRE ACESSO (PRAIAS, LAGOAS, RIOS, AÇUDES, SIMILARES)

Todos os pontos de apoio que oferecem serviço de alimentação devem seguir o 

protocolo para RESTAURANTES E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO;

Toda empresa ou profissional do turismo, seja ele membro da equipe ou prestador 

de serviço deve cumprir rigorosamente as MEDIDAS BÁSICAS A SEREM ADOTADAS 

constantes neste documento. (página 10)

Disciplinar a circulação de ambulantes de produtos a alimentos em espaços públicos, 

cada município deverá fazer o disciplinamento do seu território, cumprindo as normas 

de segurança sanitária;

Espaço para mesas e cadeiras seguir as regras de bares e restaurantes;

Não serão permitidas atividades de jogos para evitar movimentação de pessoas e 
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diminuição de distância entre grupos distintos;

A frequência de higienização de áreas públicas deverá ser aumentada;

Equipe de corpo de bombeiros deverá seguir os protocolos de segurança sanitária.

ATRATIVOS COM CONTROLE DE ENTRADA (PARQUES, GEOSSÍTIOS, MUSEUS, 

AQUÁRIO E DEMAIS)

Todos os pontos de apoio que oferecem serviço de alimentação devem seguir o 

protocolo para RESTAURANTES E SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO;

Toda empresa ou profissional do turismo, seja ele membro da equipe ou prestador 

de serviço deve cumprir rigorosamente as MEDIDAS BÁSICAS A SEREM ADOTADAS 

constantes neste documento. (página 10)

Ter informativo impresso de clara visualização na entrada dos atrativos salientando 

as normas de prevenção. Especificamente nos atrativos que todas as atividades 

sejam realizadas individualmente ou que respeitem o distanciamento de 1,5 metro 

de pessoas que não sejam do mesmo grupo.

Treinar todos os profissionais envolvidos nas atividades para o atendimento 

dos clientes quanto para a manutenção do ambiente no estabelecimento para 

implementação das ações de enfrentamento a COVID 19;

Ao identificar qualquer cliente com sintomas, interromper imediatamente o 

atendimento e realizar a orientação de encaminhamento ao serviço de saúde;

Disponibilizar estações de lavagem das mãos com água e sabão ou higienizador à 

base de álcool 70%;

Exigir o uso máscara de todos os visitantes e prestadores de serviço;

Avaliar continuamente o risco e considerar situações de exposição dos funcionários 

à possível infecção;

Limpeza especial e desinfecção das superfícies mais tocadas;

Guarda volumes com desinfecção de bolsas e malas – Guarda Volumes nas Áreas de entrada 

(preferencialmente autosserviço) com Álcool/Lenço para desinfetar Bolsas, Malas, etc.
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Reduzir a circulação dos visitantes de no mínimo 50% da capacidade legal na primeira 

fase e possuir dispositivo de controle em tempo real do público interno;

Fechar as atrações com interações entre os visitantes que não propiciem condições 

para manutenção do distanciamento social (playgrounds, brinquedões e piscina de 

bolinhas, por exemplo);

Reduzir a capacidade de assentos nas atrações e equipamentos para garantir o 

distanciamento mínimo;

Manter distanciamento mínimo de 1,5m na interação dos personagens com o público, 

evitando aproximações, abraços ou contato físico;

Adequar o horário de funcionamento para diminuir aglomerações e garantir 

rotatividade dos visitantes;

Efetuar o embarque e desembarque nos equipamentos sem contato físico entre 

visitantes e funcionários; nos casos em que assistência geralmente é oferecida aos 

visitantes, como crianças ou pessoas com mobilidade reduzida, ela deve ser realizada 

pelos membros da família;

Implantar sistema de fila virtual para acesso às atrações ou garantir que filas para 

embarques, banheiros e pagamentos respeitem o distanciamento mínimo de 1,5 metro;

Fica proibida a utilização do uniforme pelos colaboradores no trajeto casa/trabalho/

casa, e as empresas fornecerão uniformes adicionais de forma a garantir que sejam 

higienizados diariamente;

Higienizar utensílios compartilhados - Os rádios de comunicação, contadores 

numéricos e outros utensílios de trabalho devem ser sanitizados antes de serem 

repassados para outro funcionário;

Higienização a cada ciclo de operação - Obrigatório o uso, pelos operadores, de álcool 

em gel após cada ciclo de operação, embarque, desembarque e atendimentos;

Disponibilizar pia com sabão líquido ou recipiente de álcool gel a menos de 5 metros 

do posto de trabalho;

Uso de máscara por funcionários e visitantes seguirá a normativa para uso de máscaras 

em locais públicos vigente;   
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Higienização de atrações - desinfetar as gôndolas, boias, esteiras, cabines, travas de 

segurança, assentos e demais acessórios deverá ser feita a cada ciclo de utilização;

Higienização de armários - Realizar higienização de armários (guarda volumes, 

vestiários, etc) a cada troca de usuário;

Desinfecção de piscinas - a quantidade de cloro mínima recomendada é de 4 gramas 

para cada 1.000 litros de água.  Após a homogeneização e verificação, se o índice de 

cloro estiver abaixo de 1ppm será necessário realizar outra aplicação. Caso o cloro 

esteja dentro dos parâmetros indicados (entre 1 e 3ppm de cloro, PH entre 7,2 e 7,4 e 

Alcalinidade entre 80 e 120ppm) a piscina já está devidamente tratada;

Desativar os bebedouros.

IV. COMUNICAÇÃO DOS PRESTADORES DE 
SERVIÇO TURÍSTICOS SOBRE AS NORMAS GERAIS 
DE SEGURANÇA E PREVENÇÃO  

A informação é um dos principais aliados no combate a pandemia. Assim, vale 

salientar a parte comunicacional elucidada nos protocolos. Essas devem ocorrer 

dentro do canal apropriado, seja impresso com banners, cartazes e folhetos ou em 

mídia digital como páginas web e redes sociais.  

O presente documento e comunicação é endereçada para a prática dos prestadores 

de serviço turístico, que se dividem pelos tipos de prestação de serviços turísticos e 

pelos grupos que receberão a mensagem. Das tipologias de serviços turísticos cabe 

a divisão adotada no presente documento de: 

• Hospedagem  

• Alimentos e Bebidas 

• Serviços receptivos, espaços e equipamentos de lazer e visitação 

Das tipologias de grupos de audiência envolvidos cabem dois de destaque o cliente/

visitante/turista e a equipe prestadora do serviço. O cliente, pode ser qualquer 
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visitante que esteja usufruindo do serviço prestado. A equipe do estabelecimento 

refere-se a todos que trabalham para fornecer o serviço ao cliente/visitante. Empresas 

terceirizadas e fornecedores devem ser incluídos como parte da comunicação com a 

equipe, guardando as devidas possibilidades de atuação.  

Segue tabelas com informações gerais que todos os prestadores de serviço devem 

seguir, informações específicas por tipo de estabelecimento e informações aos 

vendedores do destino.

Comunicação geral a todos os prestadores de serviço turísticos Visitante Equipe

 Comunicação dos protocolos adotados 

– Dispor comunicados sobre os protocolos adotados pelo 

estabelecimento e sobre a necessidade de seu cumprimento  

– Higienização das mãos, etiqueta respiratória, uso de máscaras 

e distanciamento social, entre outras medidas adotadas 

x x

Orientação sobre a entrada de sintomáticos no estabelecimento

– Dispor cartazes na entrada do estabelecimento, com 

informações relacionadas aos sintomas de COVID-19, 

orientando que quem tenha algum deles siga o protocolo

x x

Informação sobre Serviços de Saúde 

- Disponibilizar informações sobre os serviços de saúde 

públicos e privados, em caso de sintomas e necessidade de 

atendimento médico.

- Disponibilizar   informações   sobre o aplicativo CORONAVIRUS SUS

x x

Comunicar aos colaboradores os procedimentos que devem 

ser adotados antes de sair e ao retornar para casa  

– Usar máscaras.  

- Evitar usar adornos (anéis, pulseiras, relógios, etc) para 

facilitar a higienzação das mãos. 

- Não fazer uso de transporte público que não possua lugares 

sentados disponíveis e evitar qualquer tipo de contato com 

outros passageiros.  

– Ao chegar em casa: evitar tocar objetos e móveis antes de 

higienizar as mãos, retirar sapatos, remover as roupas e lavar 

como de costume, tomar banho, entre outros.

x
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Comunicação estabelecimentos de hospedagem Visitante Equipe

 Informação sobre novos protocolos e estado de saúde do 

hóspede   

- O Hóspede deve receber informações sobre os novos 

protocolos, preenchendo declaração de saúde sobre presença/

ausência de sinais e sintomas, bem como, se possui plano/

seguro de saúde. 

x x

 Comunicar procedimentos para suspeita e confirmação de 

casos  

– Esclarecer aos colaboradores quais são os protocolos a serem 

seguidos em caso de suspeita e confirmação de COVID-19 

no estabelecimento, bem como as práticas adaptadas de 

primeiros socorros durante a pandemia 

x

Esclarecer motivos de afastamento do trabalho presencial  

– Esclarecer a todos os colaboradores que não estejam 

trabalhando presencialmente os motivos do afastamento e 

as condições para seu retorno. Bem como para os clientes as 

possíveis indagações sobre o número reduzido de funcionários 

e demora no atendimento. 

x x

Orientar os consumidores a fazerem o pagamento, 

preferencialmente, com cartões ou através do  celular,  

evitando  a  manipulação  de notas  e  moedas.

x

Capacitação de colaboradores sobre medidas de prevenção  

- Implementar capacitação das equipes de trabalho para que 

orientem os visitantes sobre as boas práticas de prevenção a 

fim de garantir o cumprimento das mesmas.  

- Realizar capacitação às equipes sobre os procedimentos de 

prevenção e segurança sanitária e uso de EPI´s

x
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Informação sobre procedimentos para hóspedes sintomáticos 

- A recepção deve ter disponível o Fluxo a ser seguido para 

casos de hóspedes que declarem e/ou apresentem sintomas, 

bem como os contatos dos serviços de saúde de referência 

(públicos e privados), caso seja necessário atendimento 

médico. 

x

Nos banheiros e lavatórios, colocar  cartazes com  instruções  

sobre  a  correta higienização das mãos e sobre o uso do álcool  

em  gel. 

x x

Comunicação estabelecimentos de AeB Visitante Equipe

Comunicação com equipe  

– Reuniões diárias de alinhamento. Usar a ferramenta do DDS 

(Diálogo Diário de Segurança) e reforçar a importância das 

medidas de segurança para os colaboradores.

x

Higienização dos alimentos  

– Reforçar boas práticas na cozinha e reservar espaço para a 

higienização correta dos alimentos crus.

x

Falar da importância da distância de  1m  entre os  funcionários 

e de evitar falar  na  área  e durante a produção,  reforçar a 

necessidade  de  manter  distância  segura  e  evitar  o contato  

com  os  clientes.  Demonstrar que é possível ser amistoso 

sem abraços ou apertos de mão. 

x

Informar aos clientes sobre a importância de evitar o 

compartilhamento de talheres, copos e outros objetos à mesa 

(como o telefone celular).

x

Nos banheiros e lavatórios, colocar cartazes com 

instruções sobre a correta higienização das mãos e sobre 

o uso do álcool em gel.

x
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Comunicação receptivos e transporte turístico Visitante Equipe

Treinamento de protocolos de fornecedores  

- Receber dos fornecedores (cias. Aéreas, meios de 

hospedagem, cruzeiros, aeroportos, parques, etc.) 

treinamento constante sobre seus protocolos.

x

Fornecimento de protocolo de fornecedores para clientes  

- Fornecer ao cliente informações sobre os protocolos dos 

destinos e fornecedores envolvidos na viagem adquirida.

x

Cartazes em veículos   

- Fixação de cartazes explicativos em todas as dependências da 

empresa e no interior dos veículos sobre as medidas básicas 

de prevenção recomendadas pelas autoridades de saúde.  

x x

Comunicação atrativos turísticos Visitante Equipe

Comunicação sobre higienização de ferramentas 

compartilhadas  

- Orientar e fiscalizar equipe de manutenção sobre a necessidade 

de higienizar as ferramentas antes e após cada uso. 

x x

Sistema de som para medidas de prevenção  

- Executar anúncios periódicos no sistema de som existente, 

alertando sobre o distanciamento social, sobre higienização 

das mãos e uso constante de máscara. 

x

Comunicação em lojas de artesanato e conveniência  
(dentro ou fora de atrativos turísticos) 

Visitante Equipe

Comunicação sobre higienização de produtos 

- Orientar equipe de venda sobre a necessidade de higienizar 

os produtos, de uso comum, após cada atendimento, bem 

como indicação para que os visitantes não toquem os produtos 

exposto para comercialização, exceto ao comprar. 

x x
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Por fim, cabe ainda orientar os vendedores do destino Rio Grande do Norte sobre a 

política aqui trabalhada quanto as normas de biossegurança frente ao cenário pós 

pandemia. Com isso, para além dos grupos citados, esse outro grupo que, por estar 

localizados em outros destinos, não precisam cumprir as referidas normas, mas 

informar aos clientes sobre as normas aqui adotadas antes da efetivação da viagem.

Comunicação em Operadoras de Turismo, OTA 
e Agências de Viagens

Visitante Equipe

Comunicar aos clientes os protocolos adotados no presente 

documento pelos destinos do Rio Grande do Norte.
x x

V. CONSIDERAÇÕES FINAIS

O presente documento cumpre com o papel de trazer padrões para que o trade 

turístico potiguar possa se organizar previamente e garantir medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos da COVID-19 na retomada da atividade.  

Define o fluxo processual a ser seguido frente a um turista ou visitante com suspeita 

de infecção bem como os protocolos a serem adotados pelos prestadores de serviço 

turístico, tanto em âmbito geral, como subdividido por segmentos do setor. Por 

fim o destaque a ser dado dentro dos protocolos na comunicação, para facilitar o 

entendimento das novas formas especificas de comunicação, essenciais no momento 

de retomada. 

Além dos referidos protocolos, pretende-se nos próximos passos trabalhar nas 

seguintes vertentes: 

• Capacitação (treinamento e consultoria) 

• Comunicação com a sociedade (empresas e turistas) 

• Selo do turismo 

• Plano de promoção 
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• Cronograma  

• Alinhamentos com os governos.

A capacitação refere-se aos treinamentos e consultorias fornecidos para que as 

empresas e equipes consigam adequar as normas indicadas com os procedimentos 

operacionais de cada estabelecimento prestador de serviço turístico. 

A comunicação desses protocolos e dessas normativas também entram como uma 

construção parte do plano de retomada, na medida que todo o trade turístico precisa 

tomar pleno conhecimento do referido plano. 

Entender os melhores caminhos para atestar o comprometimento das organizações 

em seguir as normas de biossegurança é um importante passo. Ações em torno do 

selo do turismo tange a análise das certificações pré-existentes, além de uma possível 

construção em âmbito regional. 

O plano de promoção do destino tem que ser repensado frente ao cenário estabelecido 

para o turismo pós pandemia. A condução dessa repaginação da imagem do destino 

é complexa e exige esforços específicos para tal. 

O cronograma de como essas atividades serão estabelecidas, ao considerar a 

diversidade de produtos a serem lançados e a dimensão temporal de passos da 

retomada devem constar em uma ordem lógica e factível. 

Por fim, o alinhamento com os destinos presentes no âmbito do Rio Grande do 

Norte, especificamente municípios e outras instâncias de governança que precisarão 

se adequar e harmonizar dentro de cada contexto.
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VI. PLANO DE TREINAMENTO DO SENAC RN

O Senac Rio Grande do Norte é referência na formação de profissionais para 

o segmento turístico potiguar. Parceira da Retomada do Turismo, a Instituição 

elaborou um Plano de Treinamentos focados nas necessidades dos empresários 

e profissionais dos segmentos de Meios de Hospedagem; Alimentos e Bebidas; 

Serviços Receptivos, Espaços e Equipamentos de Lazer e Visitação.

Tais capacitações irão habilitar os envolvidos na cadeia produtiva do turismo para 

implementação das normas de biossegurança exigidas neste documento, para o 

pleno funcionamento das atividades no contexto pós-Covid 19.

Os cursos serão ofertados, através da modalidade EAD, sem custos aos alunos, 

por meio do Programa Senac de Gratuidade (PSG), que é mantido por recursos da 

contribuição compulsória das empresas de médio e grande portes para o Senac.

As informações sobre inscrições estarão disponíveis no site do Senac 
(www.rn.senac.br), a partir de junho de 2020.

CURSO CARGA HORÁRIA 

Boas práticas de prevenção à Covid -19 

para Meios de Hospedagem 

• Protocolo para o Front Office e Reservas

• Protocolo para a Governança

• Protocolos para áreas de convivência

20 horas

Boas práticas de prevenção à Covid -19 

para Serviços Receptivos e Áreas de Visitação

• Protocolo para Serviços receptivos

e transporte turístico;

• Protocolo para passeios turísticos;

• Protocolo espaços e equipamentos de lazer e visitação.

20 horas

Boas práticas de prevenção à Covid -19 

para Alimentos e Bebidas

• Noções de boas práticas na manipulação de alimentos

• Protocolo para A&B e Restaurantes

20 horas
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ANEXOS
Anexo 1

DECLARAÇÃO DE SAÚDE

Data: ____/_____/______

Presença de sinais ou sintomas de doença de interesse em saúde pública:

Nome:

Data de nascimento: Idade:

Procedência Cidade/Estado: 

ADULTOS: 

• Sensação febril ou febre, tosse, dor de garganta, coriza, dificuldade 

respiratória, Perda de olfato ou paladar. 

• Desconforto respiratório, pressão persistente de tórax, coloração azulada 

dos lábios ou rosto.

(    ) SIM      

(    ) NÃO

CRIANÇAS 

• Sensação febril ou febre, tosse, dor de garganta, coriza, dificuldade 

respiratória. 

• Desconforto respiratório, pressão persistente de tórax, coloração azulada dos 

lábios ou rosto, Batimentos das asas do nariz, cianose (coloração arroxeada da 

pele), desidratação, inapetência.

(    ) SIM      

(    ) NÃO

IDOSOS: 

• Sensação febril ou febre, tosse, dor de garganta, coriza, dificuldade 

respiratória, Perda de olfato ou paladar 

• Dificuldade respiratória, síncope, confusão mental, sonolência excessiva, 

irritabilidade e inapetência.

(    ) SIM      

(    ) NÃO

Declaro que em caso de aparecimento de sintomas buscarei atendimento médico e 

informarei ao responsável pelo meio de hospedagem.

Plano de saúde/ Seguro saúde:  

Contato para casos de emergência: 

Nome:        Telefone:

Assinatura
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Anexo 2
LISTA DOS SERVIÇOS DE SAÚDE 

POLO COSTA DAS DUNAS E POLO AGRESTE/TRAIRÍ 

Instituição Endereço Contato 

Teleatendimento IMT  (84) 3342-2300 

NATAL

Hospitais Públicos

Hospital Giselda Trigueiro 
R. Cônego Monte, 110 - Quintas, Natal 

- RN, 59037-170 
(84) 3232-7900 

Hospital Pediátrico Maria 
Alice Fernandes 

Av. Pedro Álvares Cabral, s/n - Parque 
dos Coqueiros, Natal - RN, 59115-000

(84) 3232-5400 

Hospital José Pedro 
Bezerra (Santa Catarina) 

R. Araquari, s/n - Potengi, Natal – RN, 
59110-390

(84) 3232-7701

Hospital Central Coronel 
Pedro Germano (Hospital 

da Polícia Militar) 

Av. Prudente de Morais, 887 - Tirol, 
Natal - RN, 59020-400 

(84) 3232-0941

Hospital Colônia Dr. João 
Machado 

Av. Alm. Alexandrino de Alencar, 1700 - 
Tirol, Natal - RN, 59015-350 

(84) 3232-7383 

Hospital Municipal 
de Natal 

Rua Coronel Joaquim Manoel, 654 - 
Petrópolis, Natal - RN, 59012-330 

 (84)3215-9857 

UPA Potengi 
Av. Sr. do Bonfim, S/n - Potengi, Natal - 

RN, 59108-500 
(84) 3232-4450 

UPA Pajuçara 
Av. Moema Tinoco da Cunha Lima, 3393 

- Pajuçara, Natal - RN, 
59136- 245

(84) 3614-5180

Endereço dos Hospitais da Rede Pública Estadual e Rede Privada de Saúde aptos a realizarem 

atendimentos para COVID-19:



Plano básico de segurança sanitária para retomada do Turismo no Rio Grande do Norte 45

POLO SERIDÓ 

CURRAIS NOVOS

Hospital Dr. Mariano 
Coelho 

Av. Teotônio Freire, 813 - JK, Currais 
Novos - RN, 59380-000 

(84) 3405-3260 

CAICÓ

Hospital Regional Telecila 
Freitas Fontes 

Estrada do Perímetro Irrigado do Sabugi 
s/n Paulo VI, Caicó - RN, 59300-000 

(84) 3421-9628 

UPA Cidade da Esperança 
Av. Paraíba, s/n - Cidade da Esperança, 

Natal – RN. 
(84) 3232-2369 

UPA Cidade Satélite 
Av. dos Xavantes, 1228 - Pitimbú, Natal - 

RN, 59069-605. 
(84) 3215-9860 

Hospitais Privados

Hospital do Coração de 
Natal 

R. Cel. Auris Coelho, 235 - Lagoa Nova, 
Natal - RN, 59075-050. 

(84) 4009-2000 

Hospital Rio Grande 
Av. Afonso Pena, 754 - Tirol, Natal - RN, 

59020-100. 
(84) 4009-1000 

Casa de Saúde São Lucas 
R. Maxaranguape, 614 - Tirol, Natal - 

RN, 59020-160. 
(84) 3220-5433 

PARNAMIRIM

Hospital Dr. Deoclécio 
Marques Lucena 

R. Sadi Mendes, S/N - Santos Reis, 
Parnamirim - RN, 59141-085 

(84) 3644-3767

MACAÍBA

Hospital Regional Alfredo 
Mesquita 

Filho R. Dr. Pedro Matos, s/n, Macaíba - 
RN, 59280-000 

(84) 3271-6804 
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POLO SERRANO

PAU DOS FERROS 

Hospital Regional 
Cleodon Carlos Andrade 

Rodovia BR-405, Km 3, s/n - Arizona, 
Pau dos Ferros - RN, 59900-000 

(84) 3351-9870 

POLO COSTA BRANCA

MOSSORÓ

Hospitais Públicos

Hospital Rafael Fernandes 
R. Juvenal Lamartine, 03 - Santo 

Antônio, Mossoró - RN, 59618-570 
(84) 3315-3480 

Hospital Tarcísio de 
Vasconcelos Maia  

R. Projetada, S/N - Aeroporto, 
Mossoró - RN

(84) 3315-3416 

Hospitais Privados

Hospital Wilson Rosado 
R. Pedro Velho, 250 - Abolição, 

Mossoró - RN, 59619-185. 
(84) 3318-9000 

 Fonte: COHUR/SESAP-RN, 2020 



Plano básico de segurança sanitária para retomada do Turismo no Rio Grande do Norte 47

Anexo 3
PASSO A PASSO PARA ASSEPSIA DAS MÃOS

ASSEPSIA 
COM ÁGUA 
E SABONETE 
OU FRICÇÃO 
ANTISSEPTICA 
COM SOLUÇÕES 
ALCOOLICAS 
(ÁLCOOL À 70%)

PASSO 1 Molhe as mãos com água.

PASSO 2

Aplique na palma da mão quantidade suficiente de 

sabonete líquido ou preparação alcoólica para cobrir 

todas as superfícies das mãos.

PASSO 2

Friccione as palmas das mãos entre si, friccione 

a palma direita contra o dorso da mão esquerda 

entrelaçando os dedos e vice-versa.

PASSO 4

Entrelace os dedos e friccione os espaços 

interdigitais, friccione o dorso dos dedos de uma 

mão com a palma da mão oposta, segurando os 

dedos, com movimento de vai e vem e vice-versa.

PASSO 5

Friccione o polegar esquerdo, com o auxílio da 

palma da mão direita, utilizando-se de movimento 

circular e vice-versa, friccione as polpas digitais 

e unhas da mão direita contra a palma da mão 

esquerda, fazendo movimento circular e vice-

versa.

PASSO 6

Enxague bem as mãos com água, seque as 

mãos com papel toalha descartável, no caso de 

torneiras com contato manual para fechamento, 

sempre utilize papel toalha.

Quando estiverem secas, suas mãos estarão seguras.

Fonte: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA - Disponível em: 

https://www20.anvisa.gov.br/segurancadopaciente/index.php/publicacoes/item/cartaz-
como-fazer-higiene-das-maos-com-preparacao-alcoolica-e-com-sabonete-liquido-e-agua
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HIGIENIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPIS 

Fonte: BRASIL, Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Serviços 
Odontológicos: Prevenção e Controle de Riscos. Brasília: Ministério da Saúde, 2006 e 
IFRN – Manual de Boas Práticas dos Serviços de Saúde do IFRN, 2016.

Anexo 4

HIGIENIZAÇÃO DO AVENTAL DE 
BORRACHA

• Higienizar as mãos.

• Calçar as luvas de borracha.

• Lavar com água e detergente 
líquido, enxaguar.

• Aplicar álcool 70° na parte 
interna e externa do avental e 
friccionar com pano limpo até 
secagem. Repetir 3 vezes o 
mesmo passo e guardar o avental.

• Lavar as luvas antes de retirá-las 
e depois higienizar as mãos.

HIGIENIZAÇÃO DAS LUVAS DE 
BORRACHA

• Lavar as luvas ainda calçadas 
com água e detergente líquido 
(parte externa das luvas) antes de 
retirá-las das mãos.

• Enxaguar em água corrente.

• Secar com pano seco e limpo.

• Aplicar álcool 70° na parte 
externa da luva e friccionar com 
pano limpo até secagem. Repetir 3 
vezes o mesmo passo.

• Retirar as luvas tocando na parte 
interna.

• Verificar a presença de furos 
e rasgos e desprezá-las se 
necessário, em lixo comum.

• Aplicar álcool 70° na parte 
interna da luva e friccionar com 
pano limpo até secagem. Repetir 3 
vezes o mesmo passo.

• Guardar as luvas do lado avesso 
em local próprio.

• Higienizar as mãos.

HIGIENIZAÇÃO DOS ÓCULOS DE 
PROTEÇÃO:

• Higienizar as mãos.

• Calçar as luvas.

• Realizar a limpeza manual com 
água e detergente, esfregando 
com uma esponja macia para 
evitar riscos nos óculos.

• Enxaguar abundantemente 
retirando o detergente.

• Secar com pano seco e limpo.

• Desinfetar aplicando álcool 
70° na parte interna e externa 
e friccionando com pano limpo 
até secagem. Repetir 3 vezes o 
mesmo passo.

• Lavar as luvas antes de retirá-las.

• Higienizar as mãos.

• Acondicionar em sacos 
plásticos, identificando com 
data da desinfecção e nome do 
funcionário.
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Anexo 5
ORIENTAÇÕES SOBRE DILUIÇÃO DE ÁGUA SANITÁRIA PARA DESINFECÇÃO

1. Ao adquirir o produto (Água Sanitária) verificar as seguintes informações no rótulo:

• Se possui registro na ANVISA;

• Se o teor de cloro ativo encontra-se entre 2.0% e 2.5%;

• Se encontra-se dentro do prazo de validade.

2. Para desinfecção química a água sanitária deverá ser diluída corretamente não 

devendo ser utilizada pura. A proporção de água e água sanitária varia em função das 

diferentes finalidades a que se destina, por isso, quando for diluir, é importante seguir as 

orientações conforme a necessidade de uso.

Solução Diluída de Água Sanitária

Concentração Indicação Como preparar?

 0,05%

- Descontaminação de superfícies 

diversas (como mesas, cadeiras, 

bancadas, maçanetas, chaves, 

brinquedos, objetos de decoração e até 

embalagens de produtos trazidos do 

supermercado ou recebidos de serviços 

de delivery) em ambientes que não 

sejam de saúde, após a limpeza com 

água e detergente neutro. 

 

- Desinfecção de roupas de cama, 

toalhas e roupas sujas de pessoas com 

suspeita ou confirmação de COVID-19, 

após a lavagem convencional, 

especialmente nos casos em que não 

for possível a lavagem em máquina com 

água quente.

Para o volume final de 1 
litro – utilizar 25 mL de água 
sanitária.
 
(Em uma garrafa com 
capacidade para 1 litro 
adicione um pouco de 
água, coloque 25 mL de 
água sanitária e complete 
o volume com água -agite 
para homogeneizar)
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OBS. 1: As soluções devem ser preparadas completando-se o volume da garrafa de modo 

que a quantidade de água não seja maior que o realmente necessário. Caso o volume de 

água sanitária seja adicionado diretamente em 1 litro de água, a solução ficará um pouco 

mais diluída que o recomendado. OBS. 2: Caso precise preparar mais que 1 litro de solução, 

mantenha as proporções indicadas, ou seja, se for preparar 2 litros, use o dobro da medida 

de água sanitária; para 3 litros, o triplo; e assim sucessivamente.

Solução Diluída de Água Sanitária

Concentração Indicação Como preparar?

 0,1%

- Desinfecção de banheiros e pisos onde 

não existem casos confirmados ou 

suspeitos de COVID-19.

Para o volume final de 1 
litro – utilizar 50 mL de água 
sanitária.
 
(Em uma garrafa com 
capacidade para 1 litro 
adicione um pouco de 
água, coloque 50 mL de 
água sanitária e complete 
o volume com água -agite 
para homogeneizar)

Solução Diluída de Água Sanitária

Concentração Indicação Como preparar?

 0,5%

 - Desinfecção de ambientes onde 

existem pessoas com suspeita ou 

confirmação da COVID-19.

 

 - Desinfecção de ambientes externos 

em locais públicos de grande circulação.

 Para o volume final de 1 
litro – utilizar 250 mL de 
água sanitária.
 
(Em uma garrafa com 
capacidade para 1 litro 
adicione um pouco de 
água, coloque 250 mL de 
água sanitária e complete 
o volume com água -agite 
para homogeneizar)

Fonte: Conselho Federal de Química – CRQ, 2020 e Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária.
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https://abrasel.com.br/noticias/noticias/abrasel-lanca-cartilha-sobre-como-retomar-as-atividades-em-bares-e-restaurantes/
https://abrasel.com.br/noticias/noticias/abrasel-lanca-cartilha-sobre-como-retomar-as-atividades-em-bares-e-restaurantes/
http://cfq.org.br/wpcontent/uploads/2020/03/Review_a%CC%81gua_sanita%CC%81ria-versa%CC%83o-23_03_-2020- versa%CC%83o_3.pdf
http://cfq.org.br/wpcontent/uploads/2020/03/Review_a%CC%81gua_sanita%CC%81ria-versa%CC%83o-23_03_-2020- versa%CC%83o_3.pdf
http://diariooficial.rn.gov.br/dei/dorn3/docview.aspx?id_jor=00000001&data=20200402&id_doc=678994
http://diariooficial.rn.gov.br/dei/dorn3/docview.aspx?id_jor=00000001&data=20200402&id_doc=678994
http://diariooficial.rn.gov.br/dei/dorn3/docview.aspx?id_jor=00000001&data=20200505&id_doc=681949
http://diariooficial.rn.gov.br/dei/dorn3/docview.aspx?id_jor=00000001&data=20200505&id_doc=681949
https://coronavirus.saude.gov.br/definicao-de-caso-e-notificacao
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Nota informativa Nº 3/2020-CGGAP/DESF/SAPS/MS do Ministério da Saúde sobre o uso de 
máscaras na prevenção a COVID 
https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/04/1586014047102-Nota-Informativa.pdf

Nota informativa Nº 15/2020 - SESAP - Secretaria de Saúde Pública do Rio Grande do Norte 

Nota técnica Nº 18/2020/SEI/GIALI/GGFIS/DIRE4/ANVISA Covid-19 e as Boas Práticas de 
Fabricação e Manipulação de Alimentos 
http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/NT+18.2020+-+Boas+Pr%C3%A
1ticas+e+Covid+19/78300ec1-ab80-47fc-ae0a-4d929306e38b

Novo Padrão de Atendimento ao Turista - Pandemia do COVID19/2020 –  Sindicato das 
empresas de turismo no Estado do Rio Grande do Norte(SINDETUR) 

Operational considerations for COVID-19 management in the accommodation sector – 
World Helth Organization    https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/331638/
WHO-2019-nCoV-Hotels-2020.1-eng.pdf 

Plano de contingência para reabertura de estabelecimentos - Federação Brasileira de 
Hospedagem e Alimentação (FBHA)    http://www.fbha.com.br/sites/default/files/
fnhrbs/files/fbha-plano-de-contingencia.pdf 

Portaria Nº 295/ANVISA de 18 de Março de 2020 - Dispõe sobre a regulamentação e 
operacionalização do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, no âmbito 
da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – Anvisa, que estabelece as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do novo coronavírus.    http://portal.anvisa.gov.br/documents/2857848/5624592/BO
LETIM+DE+SERVI%C3%87O+N%C2%BA+12+2020+-+EDI%C3%87%C3%83O+EXTRA.
pdf/03da7d02-fa2e-4c04-bb07-1601282c9902 

Protocolo para quarentena de viajantes em hotéis - Agência Nacional de vigilância 
sanitária(ANVISA)    http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/
Recomenda%C3%A7%C3%A3o+de+Quarentena+em+Hoteis+ANVISA+COVID-
19+atuaalizado+em+13abril20.pdf/1d17267f-c1bb-4341-ab5a-402ecc2d041b 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO RN  - Plano Estadual de Contingência 
para Infecção Humana pelo COVID-19 –– SEGUNDA VERSÃO 02 DE ABRIL DE 2020. 

Travel in the new normal.A Industry Guidance for Promoting the Health and Safety of All 
Travelers. USA travel Association   https://www.ustravel.org/sites/default/files/media_
root/document/HealthandSafetyGuidance.pdf

https://www.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/04/1586014047102-Nota-Informativa.pdf
http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/NT+18.2020+-+Boas+Pr%C3%A1ticas+e+Covid+19/78300ec1-ab80-47fc-ae0a-4d929306e38b
http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/NT+18.2020+-+Boas+Pr%C3%A1ticas+e+Covid+19/78300ec1-ab80-47fc-ae0a-4d929306e38b
https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/331638/WHO-2019-nCoV-Hotels-2020.1-eng.pdf
https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/331638/WHO-2019-nCoV-Hotels-2020.1-eng.pdf
http://www.fbha.com.br/sites/default/files/fnhrbs/files/fbha-plano-de-contingencia.pdf
http://www.fbha.com.br/sites/default/files/fnhrbs/files/fbha-plano-de-contingencia.pdf
http://portal.anvisa.gov.br/documents/2857848/5624592/BOLETIM+DE+SERVI%C3%87O+N%C2%BA+12+2020+-+EDI%C3%87%C3%83O+EXTRA.pdf/03da7d02-fa2e-4c04-bb07-1601282c9902
http://portal.anvisa.gov.br/documents/2857848/5624592/BOLETIM+DE+SERVI%C3%87O+N%C2%BA+12+2020+-+EDI%C3%87%C3%83O+EXTRA.pdf/03da7d02-fa2e-4c04-bb07-1601282c9902
http://portal.anvisa.gov.br/documents/2857848/5624592/BOLETIM+DE+SERVI%C3%87O+N%C2%BA+12+2020+-+EDI%C3%87%C3%83O+EXTRA.pdf/03da7d02-fa2e-4c04-bb07-1601282c9902
http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/Recomenda%C3%A7%C3%A3o+de+Quarentena+em+Hoteis+ANVISA+COVID-19+atuaalizado+em+13abril20.pdf/1d17267f-c1bb-4341-ab5a-402ecc2d041b
http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/Recomenda%C3%A7%C3%A3o+de+Quarentena+em+Hoteis+ANVISA+COVID-19+atuaalizado+em+13abril20.pdf/1d17267f-c1bb-4341-ab5a-402ecc2d041b
http://portal.anvisa.gov.br/documents/219201/4340788/Recomenda%C3%A7%C3%A3o+de+Quarentena+em+Hoteis+ANVISA+COVID-19+atuaalizado+em+13abril20.pdf/1d17267f-c1bb-4341-ab5a-402ecc2d041b
https://www.ustravel.org/sites/default/files/media_root/document/HealthandSafetyGuidance.pdf
https://www.ustravel.org/sites/default/files/media_root/document/HealthandSafetyGuidance.pdf
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